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QUÃO EFETIVO É UM BENEFÍCIO DE COBERTURA DE HIATO DA POBREZA  

EM UM CONTEXTO DE INFORMALIDADE E VOLATILIDADE DE RENDA?  
O CASO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
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Em 2013, o Programa Bolsa Família (PBF) passou 
a contar com o Benefício de Superação da Extrema 
Pobreza (BSP). O BSP somou-se aos demais benefícios 
que formam o PBF: o Benefício Básico, o Benefício Va-
riável e o Benefício Variável Vinculado ao Adolescente 
(BVJ). Diferentemente dos primeiros três benefícios 
do PBF, o BSP tem valor variável em função da renda 
declarada pela família e do valor dos demais benefí-
cios do programa recebidos por ela. Seu objetivo é 
complementar a renda da família, cobrindo o hiato 
da extrema pobreza, de modo a elevar a renda per 
capita de todas as famílias beneficiárias do PBF acima 
da linha de extrema pobreza. Trata-se, assim, de um 
benefício do tipo top-up.

O suposto adotado à época foi de que a renda 
declarada pelas famílias ao Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único) 
seria uma espécie de “renda de base”, isto é, uma 
renda a qual elas certamente teriam acesso. Caso esse 
suposto fosse verdadeiro, a complementação realizada 
pelo BSP deveria ser capaz de retirar todas as famílias 
beneficiárias da extrema pobreza.

O objetivo deste texto é fazer um exercício 
que permita mensurar o desempenho desse tipo de 
benefício no combate à extrema pobreza, em relação 
a um benefício de valor fixo.

Para isso, baseando-se nos dados de 2019 da 
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) 
Contínua do Instituto Brasileiro de Geografia e  
Estatística (IBGE), comparou-se a estrutura vigente de 

benefícios (isto é, a situação observada na pesquisa 
amostral) com um modelo simulado de PBF que conta 
com um único benefício, de valor fixo, pago per capita 
a todas as pessoas extremamente pobres e a todas as 
crianças e adolescentes pobres do PBF. Essa compara-
ção manteve, para os dois casos, o mesmo orçamento 
global do programa.

As conclusões são de que: i) a redução da 
extrema pobreza efetuada pelo BSP está bastante 
aquém do que se poderia, de forma excessivamente 
otimista, esperar; e ii) o BSP parece ter desempenho 
marginalmente superior ao benefício de valor fixo, 
principalmente para grupos populacionais mais 
concentrados na pobreza, mas essa diferença não 
é estatisticamente significante. A extrema pobreza 
observada (medida pela linha inferior de elegibilidade 
do PBF, de R$ 89 per capita/mês) foi, em 2019, de 
4,1% e seria de 4,3%, caso o programa tivesse um 
único benefício de valor fixo. A pequena vantagem do 
BSP também observada para as medidas P1 (2,16% 
para o BSP contra 2,35% para o benefício fixo) e P2 
(1,64% para o BSP contra 1,71% para o benefício 
fixo) também não são estatisticamente significantes.
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